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PROJETO DE LEI NO.987/2020

DISPOE SOBRE: Altera a denomina çáo de via pública que especifica e
dá outras providências (Rua Eduardo Machado passa a se chamar
Avenida Eduardo Machado, em toda a sua êxtensão).

ANTONIO SERGIO LEAL, vereador da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista. Estado de São Paulo. no uso das atribuicões que lhe sâo conferidas
por lei, apresenta o sequinte Proieto de Lei:

Artiqo ío - A via denominada "Rua Eduardo Machado" passará a ser denominada
"Avenida Eduardo Machado", em toda a sua extensáo

Artiqo 20 - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituiçâo das
placas de denominaçâo instaladas ao longo da via de que trata esta Lei de acordo
com os padrões especificados pela Secretaria de Segurança e Trânsito.

Artiqo 30 - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correráo por
conta das dotações orçamentárias vigentes no orçamento municipal, suplementadas,
se necessário.

Artioo 4 o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Monte Azul Paulista, 01 de abril de 2O2O

NTÔNIO SÉRGIO LEAL
Vereador

disposiçôes êm contrário.
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Email : secretaria@camararnoateazul.sp.gor'.br
Estado de São PauIo

Justificativa

O presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar corretamentê a via
citada, uma vez que a mesma não se trata de uma rua, e sim de uma avenida, com
canteiros construídos e duas mãos em toda a sua extensâo, ao longo dos bairros
São Felipe e novo Conjunto Habitacional Nestor Elias David.
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PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

M0NTE AZUL PAULISTA, 06 de abril de 2020.

Proieto de Lei ne 98É/ 2020 - Eliel Prioli - Dispõe sobre: Fornecimento e instalação gratuita, pelo SAEMAP,
de válvulas de retenção de ar (eliminadores de arJ para hidrômetros a todos os imóveis comerciais e
residenciais do município de Monte Azul Paulista, e dá outras providências.

Proieto de Lei ne 987 / 2020 - Antônio Sérgio Leal - Dispõe sobre: Altera a denominação de via pública que
especifica e dá outras providências (Rua Eduardo Machado passa a se chamar Avenida Eduardo Machado, em
toda a sua extensão).
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Rua Cel João Manoel,90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.L254
CNPJ: 54.163.16710001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO

COMISSOES DE CONSTITUI AO JUSTI A E REDA Ão FINAN
ORCAMENTO: EEDUCAC o. sA DE E ASSIST NCIA SOCIAL

ASE

REFERENTE: P rojeto de Lei n" 987, de 01 de abril de 2020.

olSPÕE SoBRE: Altera a denominação de via pública que especifica e dá
outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituiçáo, Justiça, Redação; Finanças e Orçamento; e
Educaçáo, Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no
Projeto de Lei n' 987, de 01 de abril de 2020, Dispondo sobre: "Altera a
denominação de via pública que especifica e dá outras providências.", em
reunião de seus membros, analisando suas disposições, nada encontraram que
ferissem as normas constitucionais, legais ou jurídicas, quando decidiram emitir
parecer favorável ao mencionado Projeto de Decreto, de acordo com o parecer
emitido pelo Assessor Jurídico, por estar o mesmo revestido das formalidades
legais, esperando merecer o apoio dos demais pares desta casa de leis.

É o nosso Parecer

Monte Azul Paulista, 17 de abril de 2020.
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Cámara Municipal dê Monte Azul Paulista
PUBLIOUE-SE PARAA PRÓXIMA oRDEM Do DIA
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Eliel Prioli - Presdente
Câmara Municipal de Monte Azul Paultsta
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CANTAR{ MTINICIPAL DE MONTE AZI.IL PATILISTA
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Rua Cel. João Manoel, n".90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-17- 3361-1254
CNPJ n". 54. I 63. I 671000 I -00 : Site: rmv. camaramonteazul. sp. gov.br

Email : secretari a@cam aramonteazul. sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTÓGRAFO N" 153612020

REFERENTE: Projêto de Lei n" 987, de 01 de abril de 2020.

Dispondo sobre: Altera a denominação de via pública que especifica e dá outras providências (Rua

Eduardo Machado passa a se chamar Avenida Eduardo Machado, em toda a sua extensão).

OS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAULISTA, ESTADO DE §ÃO PAUIO,
APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO 2e - Competê ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das placas de
denominaçâo instaladas ao longo da via de que trata esta Lei de acordo com os padrões especificados
pela Secretaría de Segurança ê Trân§ito.

ARTIGO 3e - As despesas decorrentes com a aplicação da presente Lei correrão por conta das

dotações orçamentárias vigentes no orçamento municipal, suplementadas, se necessário.

ARTIGO 4e - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, rêvogadas as disposições em
contrário.

Monte Azul Paulista, 23 de abril de 2020.
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ARTIGO ls - A via denominada "Rua Eduardo Machado" passará a ser denominada "Avenida
Eduardo Machado", em toda a sua extensão.
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PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTAOO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. '14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 24 de abril de 2020.

Ofício nq 738/2O2O

Senhor Presidente,

Com meus cordiais cumprimentos, venho por meio do presente,

encaminhar cópia da Lei nq 2.250. d.e 24 de Abril de 2020.

Na oportunidade, apresentamos meus protestos de estima e

consideração.

dos Santos
Município

Excelentíssimo Senhor

ELIET PRIOTI

DD. Presidente da Câmara de Monte Azul Paulista

Nesta

Prefeito

.1

\



PREFEITURÂ DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP 14.730-000

LEI N O 2,250,DÉ 24 DE ABRIT DE 2020.

DISPOE SOBRE: Altefa â denomin ação de
via pública que especiÍica ê dá outras
providências (Rua Eduardo Machado passa a
se chamar Avenida Eduardo Machado, em
toda a sua extensão).

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista,
aprovou, e ele promulga e sanclona a seguinte Lei:

AÍtiqo 10 - A via denominada "Rua Eduardo Machado" passará a ser denominada
"Avenida Ed uardo Machado" , em toda a sua extensão

AÉioo 20 - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a substituição das
placas de denominaÉo instaladas ao longo da via de que tÍata esta Lei de acordo
com os padróes especificados pelâ Secretaria de Segurança e Trânsilo.

Artiqo 3o - As despesas decorrentes com a aplicaçáo da presente Lei correráo por
contâ das dotaçóes orçâmentárias vigenles no orçamento municipal, suplementadas,
se necessário.

AÉioo 4 o - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu Éo, revogadas as
disposiçóes em contrário.

Monte Azul

DOS SANTOS
icípio

Registrada e publicada no Expediente
Azul Paulista, em 23 de abril de 2020.

Secretaria da e ra de Monteit

SANTOS

I

E
P Mu icípio

l

l\ I t

\



CAÇÕES

,E BÍtÃl @ rrpro oÉ p,lt 
^ÀÀ 

rÀr.FÍa
ÉtÍâ@ oE §lo Pll,lo

Pta lb liaxo ni.aa - CÊ, !a.t!0-0I

Vtxê está lendo A Com:r..r em rt3 de lltaio, 2o2o | À7

O l4inistérb do SoNe pÍevê guê nos pí(iimos
duos semonos lrorcró gronde ourftenb de @§
de infxçôo g ororcyÍrus no ôrosrJ.

tf, ra . 2.250, 0r l{ Dr 
^8llr, 

DI 2,20.

DrsPô€ §ogiE Âllera a *m'rúnrr o
vi. Eôl.a q(l arpac6ca a da o(t'aa
,.lvdaíairt Íiü. €ô$do l&ná 94.. r
r. .i.rrí lv.t Eúríúo b.à&. m
oda r ru rrlo{o).

l§{lto 0r VUxo 0(,5 SrxI06, hilo ,ro }1Íi§0
,e tfur{ Ârrl P iÉâ, kti}$ da q& Pd,to, íro r,5o íle §16 úhr$6 L§,

!8Lt . 4 
'ra 

oêio-'iê{3 -iüa Erlroo Ur.nó' ,Éa a , dqÚllláa
'|ÉB4úEItç!gE. àí' d. a rlá eíe,!5

;ll §ra§r, !!r, ]imnía de ltuiord ]§ll ,,,à*trô
pro'!l/, e rt fclrrlqa t sdú0íL ô taglita Lü.

lÍtiro | ! Eía lâ êir?{ !-í Yç. ,1, aáá óa i{. 
YE{&. 

ÍÊ,oCú& as

nrloJCagn€oítiE I

vlrxo Dos 5*tt05
l,l!íniDro

t.3

5Ààrct
Ptdrto.

!@jl . Caç* r e, lrê."rrvc v,J.n a ,íEiaaíE . 3r§rÊ G
!aaa! & cr',!t]la* rla!]dsJ & o.!a rla nl & ql !ír c§ t-r .b aío
a.:'' 05 caoraúr aapací!á!§ Ér S€aie,ra I SagrttÉ a l'{í§o

ll§I '^r a.s9alr eo.:§.. cori , .r,cr* ú FE!. u ãtt& p
círú da. dd.d.r .í!aírraâ.i !,g.tí.. i. c'r''üS ,rura+d. llILí|l'rú.bg
!4 r6slt

2i

il

xurlkiÉ

rôor:mr or cror uil Da llóa, yllÀ êotíe

t. ?rümÂromsr?Atroo
A p.ôdânll É il'. inir.írla, ara apana! lJôa qu.ílo da &ôço raaa
r.úrx,ô. ÊE. nôa rod.íÍúó htr .ü. hiltsr r.í úhíúta {t m Br.rl.

2. sannrcrcus
§cq!Ít ro9íinaií§:ú,lll9rd9q(dlrl&.rírn .Orà.ôt{.ídrlo
ôs.id.{.rd.{*}.lt .aihío.Í{(ô..(qriril1 hL.,-
nr.d

3. retralo, enrço r rraroDr rdo
|5ô t*i.aloío.o. a r io..a (-a.Iís.' rtaorrtrlh rdnd.}n.íía
M.t rünor àL.dü o hlôho to. un rlo Íoaordo a.n 'É.í t 

íraai8irra
d. (cr9úÇat ,arlaa co.n !m r..riro , dirtl,x|r

4. uír Aôssoaoarooclr $Pnlrrn &t
lôao3 ..Lir ia aara Í, úr dor p.hct5! írrror da drô. bdaír|oa
«itÜ d. hír J9o hd..iô ,ü. d.3.

5. uw rarn: es rios : proqrc rro
rÍ,cluoto5!o
l,af o FÉ. n|rn ô*} Lr f.Ê-t

ó. CUnr O rOCrO QUATDOIO§I
0ô pr"r.élx,i !,r$do oô o.nEo' 0., b. ço..

7. msnmonüuo
ooín t íúp r.n(l adriatr. pú. l.l !,rr ,.rot !írd..rúo m& ql.
ro(ê Sin êrrL ram 6n,lrílô . bÍigú. aÇafa rr?írl

&rrmrr,annreÕrr
LFdap{r.lltta, n liâ. l<at ladadoa, arântrJB
,..rdr, âl.íffi. irdia.

?'sa nlrrre
\.5 ,<d.or6 ..! o! Íqi:.n1?r 5. ro!à.Í .. ,96 <.ro. @CíA

l&

Irl
rl

6t

si
,il

I

Itl'

cl{lcou 
^ 

Horr Dô !*^5[t1Ro
,tot t t §üa aorçÀ PÂRÀ o

xurrDo rooor xosÍiÂt eut a

c^PA:Ol F I§ Xfl.J{OB qua

os orrÍlo§? i9ÍtxôcoxB TE

tó cótolltvh0: xo anrsru

i
l


